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Estado de Rondônia

Câmara Municipal de Cacoal

Projeto de lei 58/CMC/2019
Autor: VEREADOR PEDRO RABELO
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO DESBRAVADOR DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CACOAL.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cacoal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º Fica instituído no âmbito do Município de Cacoal, O “Dia do Desbravador da Igreja Adventista do Sétimo Dia” a ser comemorado, anualmente no 2º sábado do mês de setembro.

Artigo 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Catarino Cardoso dos Santos

Cacoal, 17 de maio de 2019.
PEDRO RABELO

AUTOR DO PROJETO
JUSTIFICATIVA

Projeto de Lei n.º 58/CMC/2019

Autor: VEREADOR PEDRO RABELO

 Senhores Vereadores,

       Este projeto de Lei, institui o “Dia Municipal do Desbravador da Igreja Adventista do Sétimo Dia” a ser comemorado, anualmente no segundo sábado do mês de setembro, o ato é em reconhecimento as várias ações sociais por eles desenvolvidas em nosso município. 

        O Clube de Desbravadores está presente em mais de 160 países, com 90.000 sedes e mais de 1 milhão e meio de participantes. Surgiu oficialmente nos Estados Unidos em 1950, como um programa oficial da Igreja Adventista do Sétimo Dia. 
Considerando que os Desbravadores são apoiadores de várias ações no âmbito municipal, campanhas contra a violência, de arrecadação de alimentos, doação de sangue entre outros; Que eles representam os mais de 19600 membros da igreja adventista na região, e ainda todos os demais que são adoradores de outras denominações e participam do clube que aberto a todos.
        Para os líderes dos Desbravadores, essa será uma vitória e um marco importante para os Desbravadores, pois a sociedade está reconhecendo, de fato, o quanto são importantes, e isso fortalece ainda mais o trabalho que fazem pela cidade, além de ser uma excelente oportunidade de crescimento pessoal.  

Assim, contando com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, requerer a aprovação do presente projeto de lei.

Palácio Catarino Cardoso dos Santos, em 17 de Maio de 2019.

PEDRO RABELO

AUTOR DO PROJETO
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